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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA - PE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, BIOQUÍMICO que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA - PE, 

CONFORME EDITAL 001/2017. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

21 

24 

25 

26 

27 

33 

34 

38 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  
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Questão 24 

 
Não procedem as alegações do recorrente. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 21 

 
Não procedem as alegações do recorrente. 

 

Para que possamos analisar a realidade hoje existente é necessário conhecer os 

determinantes históricos envolvidos neste processo. Assim como nós somos frutos do 

nosso passado e da nossa história, o setor saúde também sofreu as influências de todo o 

contexto político-social pelo qual o Brasil passou ao longo do tempo.  

 

Para analisarmos a história das políticas de saúde no país faz-se necessário a definição 

de algumas premissas importantes, a saber:  

 

1. a evolução histórica das políticas de saúde está relacionada diretamente a evolução 

político-social e econômica da sociedade brasileira, não sendo possível dissociá-los;  

2. a lógica do processo evolutivo sempre obedeceu à ótica do avanço do capitalismo na 

sociedade brasileira, sofrendo a forte determinação do capitalismo a nível internacional; 

3. a saúde nunca ocupou lugar central dentro da política do estado brasileiro, sendo 

sempre deixada no periferia do sistema, como uma moldura de um quadro, tanto no que 

diz respeito a solução dos grandes problemas de saúde que afligem a população, quanto 

na destinação de recursos direcionados ao setor saúde.  

 

Somente nos momentos em que determinadas endemias ou epidemias se apresentam 

como importantes em termos de repercussão econômica ou social dentro do modelo 

capitalista proposto é que passam a ser alvo de uma maior atenção por parte do governo, 

transformando-se pelo menos em discurso institucional, até serem novamente 

destinadas a um plano secundário, quando deixam de ter importância. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 24 

 
Não procedem as alegações do recorrente. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 25 

 
Não procedem as alegações do recorrente. 

 

Em trabalhos realizados junto à clientela atendida nos serviços públicos de saúde, 

constatou-se a enorme lacuna de informações da população atendida, acerca do seu 

processo patológico, das alternativas terapêuticas que haviam sido colocadas e também 

sobre as perspectivas futuras em função do agravo vivenciado. Em muitas situações, a 

falta de conhecimento por parte da clientela dos serviços acarreta inúmeros problemas 

relacionados ao abandono de tratamento, uso incorreto de medicações e, ainda, a 

procura excessiva de serviços. 

 

Assim, o panorama atual revela que a assistência à saúde prestada nas instituições 

públicas não tem um caráter educativo emancipador incorporado no seu bojo, pois está 

mais fortemente centrada na atenção curativa e no atendimento chamado “queixa-

conduta”. Além disso, nas atividades ditas educativas, como as palestras, está 

fortemente presente a ideia de que a doença se deve, principalmente, à falta de cuidado 

da população com a sua saúde, deixando a “vítima” com sentimento de “culpa” pelo 

problema que apresenta. 

 

 

INDEFERIDO 
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Questão 26 

 
Não procedem as alegações do recorrente. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 27 

 
Procedem as alegações do recorrente. 

 

Questão Nula.  

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 33 

 
Não procedem as alegações do recorrente. 

 

O item B está incorreto, pois a aldolase está bastante aumentada nas miopatias, e a 

questão pede para marcar o item correto. 

 

 

INDEFERIDO 
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Questão 34 

 
Não procedem as alegações do recorrente. 

 

 

O item correto é o item D. O item C está incorreto, pois a medula aplástica é rica em 

tecido gorduroso. 

 
INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 38 

 
Procedem as alegações do recorrente. 

 

Questão Nula.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 40 

 
Não procedem as alegações do recorrente. 

 
Urato é um cristal presente na urina ácida que pode ser solubilizado, por exemplo, com 

aquecimento, clareando a turbidez da urina. 

 
INDEFERIDO 
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2017 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se 

constitui na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de agosto de 2018.    

 

   CONSULPAM 


